
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.121.733 - RJ (2017/0146659-5)
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DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD. 

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA 

LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS DO DEVEDOR. ENTENDIMENTO 

FIRMADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC/1973: RESP 

1.184.765/PA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 3.12.2010. AGRAVO DA 

EMPRESA A QUE NEGA PROVIMENTO.

 

1.   Agrava-se de decisão que inadmitiu Recurso 

Especial interposto por PEDREIRA IMBOASSICA LTDA-EPP, com fundamento na 

alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo egrégio TRF da 2a. 

Região, assim ementado:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA PELO 

BACEN-JUD. MEDIDA CONSTRITIVA PRIORITÁRIA. PACIFICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO NO STJ. RECURSO REPETITIVO Nº 1.112.943-MA.

1.   A decisão agravada determinou a penhora em 

dinheiro, via sistema BACENJUD, até o limite do valor atualizado do crédito 

nas contas bancárias de titularidade dos executados.

2.   Segundo a agravante, a decisão agravada foi 

proferida sem que tivesse sido apreciado o seu pedido de penhora do imóvel 

de sua sede, de modo que a determinação de bloqueio pelo sistema 

BACENJUD é incabível no caso.

3.   A discussão acerca do BACEN-JUD, como 

medida de constrição prioritária, encontra-se atualmente pacificada na Corte 

Especial do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 - MA, sob a 
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sistemática do art. 543-C, do CPC (recurso repetitivo), que consolidou 

entendimento no sentido de que, com a edição da Lei nº 11.382/06, a penhora 

eletrônica dispensa qualquer procedimento prévio de busca de outros bens, 

além de não ofender ao disposto no art. 620 do CPC.

4.   A devedora tem o dever de nomear bens à 

penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a 

credora pode recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, 

caso encontre bens mais capazes de satisfazer o seu crédito.

5.   Não tendo a devedora obedecido à ordem 

prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não o bem indicado, é lícito ao credor não requerer a penhora do 

bem imóvel, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do 

executado, optando, então, pela penhora de ativos financeiros da titularidade 

do executado.

6.   Agravo improvido (fls. 53).

2.   Os Embargos de Declaração opostos foram 

rejeitados (fls. 63/70).

3.   Nas razões do Apelo Nobre, a parte recorrente 

sustenta, em suma, que o acórdão recorrido, além de violar os arts. 620 do CPC/1973 e 

11 da Lei 6.830/1980, vai de encontro ao entendimento consolidado na Súmula 417 desta 

Corte Superior, que admite, em hipóteses dotadas de excepcionalidade, a relativização da 

gradação legal (fls. 88), de sorte que deve ser reformado o decisum objurgado, com o 

consequente deferimento da substituição da penhora de dinheiro por bem móvel.

4.   Com contrarrazões (fls. 111/119), o Recurso 

Especial foi inadmitido na origem (fls. 126/127), o que ensejou a interposição do presente 

Agravo.

5.   É o relatório.

6.   A insurgência não merece prosperar.

7.   Verifica-se que o acórdão recorrido está em 
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consonância com o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, 

após a edição da Lei 11.382/2006, não mais se exige a comprovação do esgotamento das 

vias extrajudiciais em busca de bens penhoráveis para a utilização do Sistema 

BACENJUD, não havendo, pois, a obrigatoriedade de exaurimento de diligências por 

parte da Exequente para a localização de bens do devedor. Nesse sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. 

SISTEMA BACENJUD. DECISUM PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 

11.382/06. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS DO DEVEDOR. 

ENTENDIMENTO FIRMADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC: 

RESP. 1.184.765/PA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 03.12.2010 E RESP. 

1.112.943/MA, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, DJE 23.11.2010. NOVA 

ORIENTAÇÃO DA PRIMEIRA SEÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA ADMITIR A 

PENHORA ON-LINE.

1.   A controvérsia gira em torno da possibilidade 

de bloqueio de ativos financeiros do executado, pelo sistema BACENJUD, 

antes de efetuadas as diligências para localização de outros bens do devedor, 

a teor do art. 185-A do CTN.

2.   À época em que proferido o acórdão 

embargado, a orientação perfilhada pela Primeira Seção deste Tribunal 

Superior era de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe 

que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de obtenção de 

informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências 

restaram infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução 

fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao 

BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas 

de obter as informações sobre o executado e seus bens.

3.   Posteriormente, todavia, a questão foi objeto 

de nova decisão pela Primeira Seção desta Corte, em recurso representativo 

de controvérsia (REsp. 1.184.765/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 3.12.2010), 

que, seguindo orientação da Corte Especial deste Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do REsp. 1.112.943/MA, também sob o rito do art. 

543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, realizado em 15.9.2010, da relatoria da 

ilustre Ministra NANCY ANDRIGHI, firmou o entendimento de que o bloqueio 

de dinheiro ou aplicações financeiras, na vigência da Lei 11.382/2006, que 

alterou os arts. 655, I, e 655-A do CPC, prescinde da comprovação, por parte 

do exequente, do esgotamento de todas as diligências possíveis para a 
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localização de outros bens, antes do bloqueio on-line.

4.   A hipótese é de atribuição excepcional de 

efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para adequar o 

julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia, 

tendo em vista a omissão, pelo acórdão embargado, não obstante as razões 

apresentadas pela Fazenda embargante, quanto às inovações legislativas.

5.   Embargos de Declaração da FAZENDA 

NACIONAL acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao 

Recurso Especial, a fim de deferir a penhora eletrônica dos valores 

depositados em contas correntes e aplicações financeiras da executada (EDcl 

no AgRg no REsp. 1.052.098/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, DJe 10.9.2013).

² ² ²

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. 

PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA 

DE BENS.

1.    Não há violação do art. 535 do CPC quando a 

prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com 

enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2.    A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, 

respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no 

art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmaram a orientação 

no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade 

do prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor 

para que seja efetivada a penhora on line.

3.    Hipótese em que o pedido foi requerido e 

deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se a 

localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por 

meio do sistema Bacen Jud, até o limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.425.055/RS, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 27.2.2014).

² ² ²
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACEN-JUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO 

CTN, ART. 11, DA LEI 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. 

DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.386/2006, QUE 

DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS 

DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO 

ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA 

DO ART. 543-C, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. 

1.    A divergência interpretativa alegada pela 

embargante diz respeito à utilização do sistema BACEN-JUD à luz dos arts. 

11, I, da Lei n. 6.830/80, 655, I e 655-A, do CPC e 185-A, do CTN. Enquanto o 

resto paradigma entendeu pela possibilidade da penhora online de forma 

preferencial sobre as demais formas de constrição judicial de bens, o acórdão 

paradigma teria condicionado essa modalidade de penhora ao prévio 

esgotamento de diligências no sentido da locação de bens do devedor passíveis 

de penhora. 

2.    Em interpretação sistemática do ordenamento 

jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, 

deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei 6.830/80 e artigos 

655 e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, independentemente do esgotamento de diligências para 

encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a 

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 11.038/2006), em 

execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do 

CTN. 

3.    O tema foi submetido a julgamento pelo rito no 

art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte 

(REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões 

em que restou assentado entendimento no sentido de que a penhora online, 

antes da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, configura medida excepcional 

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha 

realizado todas as diligências no sentido de localizar bens livres e 

desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da 

referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode 

mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca 

de bens a serem penhorados. 

4.    Tendo em vista que a jurisprudência desta 

Corte se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado, incide, na hipótese, 
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a Súmula 168/STJ. 5. Embargos de divergência não conhecidos (EREsp. 

1.086.173/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1o.2.2011).

8.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo da 

Empresa.

9.   Publique-se.

10.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 31 de março de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR
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